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2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

A) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 03/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 554, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/HE-UFPEL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HE-UFPEL, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Escola da Universidade
Federal de Pelotas - HE-UFPEL, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO URGENCIA E EMERGENCIA: (Amplo) Amanda Calçada Silveira

; Júlia Bierhals Schiavon
1.2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Marcia Veronica Irigoite Barroco;

Fatima Rosane Islabao Vieira; Marillene Souza Cardoso; Claudia Rejane Correa Xavier;
Marcia Da Rocha Bastos; Andrea Da Silva Dos Santos; Catia Martins Da Silveira; Daniel Das
Neves Barbosa; Fernanda Costa Da Silva; Carla Elaine Heling; Rosemar Gomes De Gomes
Maciel; Flavia Peters Silveira

1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Silvano Matos Cardoso; Maicinel Da
Silva Carvalho; Lílian Maria Souza Dos Santos; Sauane Fagundes Lima

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao na Rua

Marcílio Dias, 939, Bairro Centro, Pelotas/RS - CEP: 96020-480, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 241 , DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020-EBSERH/ NACIONAL/ HUJM-UFMT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUJM-UFMT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio Müller
da Universidade Federal do Mato Grosso - HUJM-UFMT, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1 ASSISTENTE SOCIAL: (Ampla) Sheily Vicente Da Silva.
1.2 TÉCNICO EM FARMÁCIA: Keila Braghin Da Silva e Tamaraline De Souza

Silva.
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital

Universitário Júlio Müller na Rua Luís Philippe Pereira Leite, s/n, Bairro Alvorada -
Cuiabá/MT, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para
contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-eselecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá: a) Pelo deferimento da
contratação, sendo indicado os horários de trabalho, procedida a entrega da Carteira de
Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de trabalho; b) Pelo indeferimento
da contratação, se constatada alguma irregularidade.

3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da
decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 240, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020-EBSERH/ NACIONAL/HU-UNIVASF

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UNIVASF, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população

no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HU-UNIVASF - Hospital de Ensino
Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco,
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Vera Lucia Santos Ferreira

Celestino
1.2. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Fabiana Silva De Jesus

Nascimento
1.3. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (Amplo) Luciano Simplício Mendes
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), à Sala da DivGP

na Policlínica do HU-UNIVASF, localizado na Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro,
Petrolina/PE, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para
contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 238, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020-EBSERH/ NACIONAL/ HUL-UFS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUL-UFS, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário de Lagarto
HUL-UFS, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ASSISTENTE SOCIAL: (PNP) Cecília Brunelle Oliveira Santos
1.2. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS (Amplo) Cristiano Santos Almeida
1.3. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Marli Santos Dario
1.4. TÉCNICO EM RADIOLOGIA (Amplo) Joao Cleriston Rodrigues Dos Santos
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Sala de

Coordenação 04 - 1° andar do Centro de Simulação e Práticas do Campus Universitário de
Lagarto da Universidade Federal de Sergipe, localizada na Av. Governador Marcelo Deda, n°
13 - Bairro Centro, Lagarto/SE, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 551, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020-EBSERH/ NACIONAL/ HUJB-UFCG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUJB-UFCG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio
Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande - HUJB-UFCG, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: (Amplo) Ulisses Ferreira De Farias
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Hospital

Universitário Júlio Bandeira - UFCG, Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson
Cavalcante/Cajazeiras - PB, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;
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b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 153, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2016 - EBSERH/HUJB-UFCG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA - SUB JUDICE

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação (Sub Judice) do Concurso Público nº
05/2016, em cumprimento ao disposto no Processo nº 0000506-91.2019.5.13.0011, do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, do candidato Kennedy Medeiros De Almeida
, cargo Fisioterapeuta, com lotação no Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade
Federal de Campina Grande - HUJB-UFCG, conforme a seguir:

1. O candidato relacionado neste edital deverá comparecer:
2. No dia 31/08, das 8h às 12h, no Hospital Universitário Júlio Bandeira - UFCG,

Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson Cavalcante/Cajazeiras - PB, para apresentação da
habilitação específica dos requisitos dos cargos (original/cópia), entrega de currículo, dos
documentos necessários para sua contratação (original e cópia); impressão da consulta de
situação regular dos dados de qualificação cadastral on-line do E-Social feita no site:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral.

2.1.1. A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por procuração
registrada em cartório.

2.1.2 O cadastro deverá, obrigatoriamente, ser preenchido pelo site:
cadastro.ebserh.gov.br.

2.2. No dia 31/08, das 7h às 09h, conforme agendamento, no Hospital
Universitário Júlio Bandeira - UFCG - Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson
Cavalcante/Cajazeiras - PB, para realização da Coleta de Sangue.

2.3. No dia 31/08, das 14h às 20h, o Exame Admissional será realizado na
Divisão de Gestão de Pessoas (Serviço de Saúde Ocupacional), Hospital Universitário Júlio
Bandeira - UFCG - Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson Cavalcante/Cajazeiras - PB. A
candidata deve comparecer munida de documento de identificação com foto e de seu
CARTÃO DE VACINA (original e cópia)

2.4. No dia 01/09, das 8h às 12h, no Hospital Universitário Júlio Bandeira -
UFCG - Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson Cavalcante/Cajazeiras - PB para
conhecimento dos horários de trabalho, assinatura do contrato de trabalho, entrega da
Carteira de Trabalho e Previdência Social, e atividades de integração.

3. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente concurso público.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 239, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 2/2020-EBSERH/ NACIONAL/HUGG-UNIRIO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Gaffrée e Guinle
- HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Jose Lopes Magalhaes; Solange

Rodrigues Dos Santos
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,

localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 552, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020-EBSERH/ NACIONAL/HUGG-UNIRIO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Gaffrée e Guinle
- HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Luciana Jares Travancas
1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Thais Gouvea Da Silva Santana
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Fernando Salgado Do Amaral
1.4. ENGENHEIRO CLÍNICO: (Amplo) Erica Piloto Maquieira
1.5. ENGENHEIRO MECÂNICO (Amplo) Leonardo Mackmillan Paim
1.6 TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Altair Silva; Denise Rodrigues Peçanha;

Robson Fernandes Dos Passos
1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Alex De Souza Sigoles
1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Jaciara Moraes Da Silva Correa; Janete

Soares Da Silva Pereira
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:

2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,
localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
EBSERH - FILIAL COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 17/2020

O Complexo Hopsitalar Universitário da UFPA, através de seu Agente de Licitações, divulga
o resultado final do Pregão 17/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE REAGENTES, INSUMOS E CESSÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR
DE HORMÔNIOS, MARCADRES TUMORAIS E CARDÍACOS INCLUINDO INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 MESES, NO VALOR GLOBAL DE R$ 439.365,00
(Quatrocentos e trinta e nove mil, trezentos e sessenta e cinco reais), que está de acordo
com o valor de mercado.

REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO
Superintendente

(SIDEC - 26/08/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020 - UASG 155909

Nº Processo: 23768010474201910. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de processamento de roupas hospitalares, conforme
descrição e quantitativo no Termo de Referência, ANEXO I.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 27/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Rua Dos
Mundurucus 4487, Guamá - Belém/PA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155909-5-00044-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 27/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
21/09/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

PAULO ESTEVAO LOPES DE SOUZA
Agente de Licitações

(SIASGnet - 26/08/2020) 155909-26443-2020NE800001
EBSERH - FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2020 - UASG 155904

Nº Processo: 23760011666202049.
DISPENSA Nº 110/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 21681325000157. Contratado : MULTIFARMA COMERCIO E -
REPRESENTACOES LTDA.. Objeto: Aquisição de medicamentos (midazolam e norepinefrina).
Fundamento Legal: Lei 13.979 . Vigência: 25/08/2020 a 25/02/2021. Valor Total:
R$261.550,00. Fonte: 6353000000 - 2020NE802893. Data de Assinatura: 25/08/2020.

(SICON - 26/08/2020) 155904-26443-2020NE800000

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Número da Ata de Registro de Preços: 093/2019. Nº do Processo: 23070.010289/2019-84.
Contratante: Hospital das Clínicas - CNPJ: 15.126.437/0026-00. Contratada: CNPJ:
07.847.837/0001-10 - CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. Objeto: Realinhamento de
preço do produto relativo ao item 50 (Sonda de foley n. 16 c/ 2 vias silkolatex, estéril) do
Pregão Eletrônico nº 138/2019, registrado na Ata de Registro de Preços nº 093/2019, no
percentual de 40,65%, visando o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em razão
da majoração do preço do produto. Data de Assinatura: 26/08/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020 - UASG 155904

Nº Processo: 23760010316202065. Objeto: Registro de preços de Material para
Reabilitação - Órteses e Próteses (Material para cirurgia do joelho) para o Hospital das
Clínicas de Goiás.. Total de Itens Licitados: 14. Edital: 27/08/2020 das 08h00 às 17h00.
Endereço: Primeira Avenida S/n, Setor Leste Universitário - Goiânia/GO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155904-5-00119-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 27/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
09/09/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ROGER MACEDO CORREA
Agente de Licitações

(SIASGnet - 26/08/2020) 155904-00001-2020NE000001
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2020 - UASG 155017

Nº Processo: 23530008061202084.
PREGÃO SRP Nº 7/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 07752236000123. Contratado :
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO-DE PRODUTOS MEDICO HO. Objeto:
Aquisição de medicamentos antimicrobianos inejtáveis, referente ao item 49.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 13/07/2020 a 12/07/2021. Valor
Total: R$44.728,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800585. Data de Assinatura:
13/07/2020.

(SICON - 26/08/2020) 155017-26443-2020NE800122
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